
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA  QUE  SEJA  DISPONIBILIZADA
UMA VAN PARA OS ALUNOS DE PARATY
QUE ESTUDAM NO CEPAM.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: uma Van para os alunos de Paraty que estudam no CEPAM. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Justifica-se a presente indicação diante da necessidade de garantir transporte adequado aos alunos
residentes em Paraty que estudam no CEPAM. Muitos desses estudantes enfrentam dificuldades para se
deslocar até a unidade escolar, especialmente devido à distância, aos horários e à limitação do transporte
público disponível.
 
 
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty e sua Secretaria Municipal de
Transportes, em atendimento as demandas dos moradores e usuários do referido local.
 
 

 
Sala das Sessões, 10 de abril de 2025. 

 
 

Claudnei Alcântara da Costa 
Ney 

Vereador(a) 
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